
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 13 de fevereiro de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 2662/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 4/2019

Autoria:

GILMAR PINHEIRO

Ementa: Dispõe sobre modificação do Anexo 13 da Lei Complementar nº 090 de 11/11/2016
(PDM) e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências Regimentais

Ação realizada: Dado Providência
Descrição:

Originou a Lei Complementar nº 114/2019 promulgada pelo Presidente da CMG em
11/12/2019 e publicada no DOM em 13/12/2019

Próxima Fase: Para arquivamento

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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